
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRETES 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED 

EDITAL Nº 03/2025 – DIVULGAÇÃO DO QUANTITATIVO DE VAGAS DE DIREÇÃO 

ESCOLAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

A Secretária Municipal de Educação de Morretes, Sr.ª Adriana Assumpção, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 2401, de 

06 de outubro de 2025, especialmente o parágrafo único do Art. 3º, que determina a 

publicação do número de vagas disponíveis para a função de Diretor(a) Escolar nas 

unidades da Rede Municipal de Ensino, torna pública a relação e o quantitativo 

de vagas disponíveis para o mandato de gestão 2026–2028, conforme segue: 

1. DAS VAGAS DISPONÍVEIS  

Unidade Escolar Endereço Cargo 
disponível 

Turno de 

funcionamento Vagas Observação 

EMR BARRO BRANCO Bairro Barro 
Branco, PR 408 

Diretor Manhã e 
Tarde 

1 de 
cada 
cargo  

§3º do Artigo 30 da Lei 
Complementar 

30/2015 e §3º do 
Artigo 61 do Decreto 

2401/2025 
EMR CANHEMBORA Povoado de 

Canhembora, s/n  
Diretor Manhã e 

Tarde 
1 de 

cada 
cargo  

§3º do Artigo 30 da Lei 

Complementar 
30/2015 e §3º do 

Artigo 61 do Decreto 
2401/2025 

EMR ELIAS ABRAHÃO Rodovia 277 – 
Carambiú  

Diretor Manhã 1 de 
cada 
cargo  

§3º do Artigo 30 da Lei 
Complementar 

30/2015 e §3º do 
Artigo 61 do Decreto 

2401/2025 
EMR ESMERALDA C. 

SCUCATO 
Povoado de 
Anhaia, s/n  

Diretor Manhã e 
Tarde 

1 de 
cada 
cargo  

§3º do Artigo 30 da Lei 
Complementar 

30/2015 e §3º do 

Artigo 61 do Decreto 
2401/2025 

EMR MARIA AUGUSTA 
C. CAGNI 

Povoado de 
Marumbi, 
Cascatinha  

Diretor Manhã e 
Tarde 

1 de 
cada 

cargo  

§3º do Artigo 30 da Lei 

Complementar 
30/2015 e §3º do 

Artigo 61 do Decreto 

2401/2025 
EMR PROF.ª 

THEREZA M. ZILLI 
Povoado de 
América de Baixo, 
s/n  

Diretor Manhã e 
Tarde 

1 de 
cada 
cargo  

§3º do Artigo 30 da Lei 
Complementar 

30/2015 e §3º do 
Artigo 61 do Decreto 

2401/2025 
EM PROF. ARLINDO 

DE CASTRO 
Rua Desauda 
B.C.Pinto, Vila 
Santo Antonio 

Diretor e 
Diretor 
Auxiliar 

Manhã e 
Tarde 

1 de 
cada 

cargo  

164 alunos  

EMR BENEDITA DA S. 
VIEIRA 

Praça Com. José 
Macedo, 71, Porto 
de Cima  

Diretor e 
Diretor 
Auxiliar 

Manhã e 

Tarde 
1 de 

cada 
cargo  

172 alunos  

EM PROF.ª DESAUDA 
B. C. PINTO 

BR 277, Km 23, 
Martha  

Diretor e 
Diretor 
Auxiliar 

Manhã e 
Tarde 

1 de 
cada 
cargo  

609 alunos  

EM DULCE SEROA DA 
M. CHEROBIM 

Rua V. Dr. José R. 
de Azevedo, s/n, 
Vila das Palmeiras 

Diretor e 
Diretor 
Auxiliar 

Manhã e 
Tarde 

1 de 
cada 
cargo  

362 alunos  

EM DR LUIZ F. DE 
FREITAS 

R. Dr. Pedro B., 
322, Vila dos 
Ferroviários  

Diretor e 
Diretor 
Auxiliar 

Manhã e 
Tarde 

1 de 
cada 

cargo  

217 alunos  

      



 

 
 
 

EM MIGUEL 
SCHLEDER 

 
 
Rua XV de 
Novembro, 135, 
Centro  

 
 

Diretor e 
Diretor 
Auxiliar 

 
 
 

 
Manhã e 

Tarde 

 
 
 

1 de 
cada 
cargo  

 
 
 

422 alunos  

CMEI MARIA LUISA B. 
MERKLE 

R. Desauda B. C. 
Pinto, 419, Vila 
Santo Antonio  

Diretor e 
Diretor 
Auxiliar 

Manhã e 
Tarde 

1 de 
cada 
cargo 

193 alunos  

 

1.1 A relação de escolas poderá ser atualizada mediante vacância, criação, extinção 

ou reorganização de unidades escolares, respeitando o disposto no Decreto Municipal 

nº 2401/2025. 

1.2 Estarão aptas de representação no processo de consulta à comunidade escolar 

as instituições de ensino que contarem com mais de 150 (cento e cinquenta) alunos 

matriculados. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão concorrer às vagas os profissionais do magistério que atenderem 

integralmente aos requisitos estabelecidos no Decreto nº 2401/2025 e no Edital nº 

02/2025–SEMED (Chamamento Público). 

2.2. O número de vagas publicadas neste edital refere-se exclusivamente às unidades 

escolares com função de Direção Escolar efetivamente disponível para o processo 

de Avaliação de Mérito e Desempenho. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

3.2. A relação aqui apresentada é de caráter oficial e deverá ser observada para fins 

do processo de seleção aos profissionais do magistério interessados na nomeação em 

cargo ou função de direção de instituição da rede municipal de ensino e posterior 

consulta popular. 

3.3. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Avaliadora, designada conforme 

o Decreto nº 2401/2025. 

PAÇO MUNICIPAL NHUNDIAQUARA, Morretes, em 23 de outubro de 2025.  

 

 

 

Adriana Assumpção 

Secretária Municipal de Educação 
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